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PARECER CONTRARIO DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI Nº 07/2018, DE AUTORIA DO VEREADOR CORIOLANO MORAES, QUE INSTITUI MECANISMO DE CONTROLE DO PATRIMÔNIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, DISPONDO SOBRE PROVISÕES DE ENCARGOS TRABALHISTAS A SEREM PAGOS ÀS EMPRESAS CONTRATADAS PARA PRESTAR SERVIÇOS DE FORMA CONTÍNUA, NO ÂMBITO DOS PODERES PÚBLICOS MUNICÍPAIS.  
I- RELATÓRIO:
Trata-se do projeto de Lei nº. 07/2018, que
institui mecanismo de controle do patrimônio público do município de Vitória da Conquista, dispondo sobre provisões de encargos trabalhistas a serem pagos às empresas contratadas para prestar serviços de forma contínua, no âmbito dos Poderes Públicos Municipais. 
Na justificativa que encaminha o Projeto, apresenta como objetivo garantir os direitos dos trabalhadores terceirizados, com condições que reforçam o dever de zelar pela guarda da Constituição, das Leis e das instituições democráticas e conservar o patrimônio público.  
II-  EXAME DE ADMISSIBILIDADE 
Inicialmente, observa-se que o projeto está redigido em termos claros, objetivos e concisos, em língua nacional e ortografia oficial, devidamente subscrito por seu autor, tudo na conformidade do disposto no art. 149 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória da Conquista – BA e Lei Complementar nº. 95/98. 
Nota-se ainda que o autor articulou justificativa escrita, atendendo ao disposto no art. 149 da mesma norma regimental. 
Ademais, percebe-se que a distribuição do texto também está dentro dos padrões exigidos pela técnica legislativa, não merecendo qualquer reparo. 
Destarte, restam-se cumpridos os requisitos de admissibilidade.
III- VOTO:
Em que pese os bons propósitos e fundamentos do Projeto de Lei em epígrafe, a matéria tratada na proposição não merece prosperar, pelos fundamentos a seguir expostos:
Cumpre frisar que o Projeto de Lei em análise extrapola os limites de competência do Município para incursionar-se na seara da União:

	
	Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:
	 

	
	
	 

	 
	I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho;
	


É inconstitucional Projeto de Lei que invade competência privativa da União, para legislar sobre direito trabalhista, tendo em vista, sempre, as normas substantivas editadas pela União.
Vejamos o entendimento jurisprudencial em casos similares, ressaltando-se que a jurisprudência e farta no sentido da inconstitucionalidade de tal ato da Câmara de Vereadores:
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ESTADUAL. ESTACIONAMENTO EM LOCAIS PRIVADOS. COBRANÇA. IMPOSSIBILIDADE. OFENSA AO ART. 22 , I DA CONSTITUIÇÃO . Esta Corte, em diversas ocasiões, firmou entendimento no sentido de que invade a competência da União para legislar sobre direito civil (art. 22 , I da CF/88 ) a norma estadual que veda a cobrança de qualquer quantia ao usuário pela utilização de estabelecimento em local privado (ADI 1.918, rel. min. Maurício Corrêa; ADI 2.448, rel. Min. Sydney Sanches; ADI 1.472, rel. min. Ilmar Galvão). Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA APLICADA PELO PROCON MUNICIPAL. LEI Nº 4.175/2004. CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA DE EMPACOTADOR EM SUPERMERCADO. INVASÃO DE COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO PARA LEGISLAR SOBRE DIREITO CIVIL E TRABALHISTA. ARTIGO 22, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. REPERCUSSÃO GERAL. MATÉRIA JÁ APRECIADA PELO PLENO DESTA CORTE DE JUSTIÇA. MANUTENÇÃO DO "DECISUM". APLICAÇÃO DO CAPUT DO ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO. "Argüição de inconstitucionalidade de norma estadual que obriga 'as organizações de supermercados e congeneres a manterem pelo menos um funcionário, por cada maquina registradora, cuja atribuição seja o acondicionamento de compras ali efetuadas' (Lei n. 1.914-91, do Rio de Janeiro). Relevância da fundamentação do pedido, deduzida perante os artigos 22, I e paragrafo único e 24, paragrafo 3., da Constituição Federal. Perigo da demora caracterizado pelo elevado montante da multa estipulada para o caso de descumprimento da obrigação". (ADI 669 MC, Relator(a): Min. OCTAVIO GALLOTTI, Tribunal Pleno, julgado em 20/03/1992, DJ 29-05-1992 PP-07834 EMENT VOL-01663-02 PP-00307 RTJ VOL-00141-01 PP-00080) - Ao impor que os supermercados situados em seu território contratem/designem funcionários para embalar as mercadorias adquiridas pelos clientes, o Município (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00270871620148150011, - Não possui -, Relator DES JOSE RICARDO PORTO , j. em 18-03-2016)
Conclui-se, portanto, que o projeto de Lei nº. 07/2018, é de competência legislativa privativa da União, e nesta qualidade reveste-se de vício de inconstitucionalidade formal, por conflitar com os princípios da separação dos poderes e da iniciativa privada da lei, previsto no art. 2ª da Constituição Federal, motivo pela qual conclui-se que o disposto não pode ser convertido em Lei.
I- PARECER:
Diante dos próprios fundamentos expostos, somos contrários à aprovação do Projeto de Lei nº 07/2018, por estar em consonância com a República Federativa do Brasil.
Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 12 de março de 2018. 
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